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PROCESSO NQ 	984 	/ 78 

MIU 
PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3 REGIÃO 
JUNTA DE CONCILIAÇkO E JULGAMENTO 

r'er DE 

~q ....... .. .. 

ARQUIVADO.  

RECL A M A N TE: DIIiCEU  C?UERRA, 

Endereço Ra 214 n2 135. 
Vila Nova, 

ADVOGADO: Di. Silvio 2eixeira. 
Endereço Av. Tocantins n M. 

0entro. 

T R A M 1 T A Ç Á O 

28/6/78 s 1255 hs, 

j 
/ 

RECLAMADO: 
CIEEL—00M1CIC INDUSTflI ELE'RO 

Endereço ELETPONIC. LT. 
v. Inerend.ncja n 2379. 

Vila Nova, 
ADVOGADO: 

Endereço 

OBJETO: aviso prvio, 13 2  sal.,rias Dro., 
deoconso senianal reJnxnerado, sal.ret., 
P.T3. dep. e guias p/ aovimentaçao. 

AUTUAÇÃO 

Aos 05 dias do mês de.j.u.r 

do ano de mil novecentos ez..enta....e.. oito .... . , na Secretaria 

daJunta de Conciliação e Julgamento de ANIA 

autuo a reclamação que segue, com 02.. --- .... -- .......  documentos. 

Eu,
, Diretor da Secretaria, 

assino este ermo. 

nw 

CA-2 - 4 
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EXMO. SR, DR. JUIZ PRESIDENTE DA JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOiÂNIA - GO. 

	c;b 

	

Entrd 	6 
Folha- 

JUSTIÇA 

Diz, DIRCU GUERRA, brasileiro, casado, gerente, 
residente e domiciliado nesta capital à rua rua 214, nQ 135 — Vila Nova.— 	 , Via de seu advogado abaixo assinado, 

(mandato junto), devidamente inscrito na O.A.B., secção de Goiás sob o n. 1939 de Ordemg com escritório profissional, sito à Av. Tocantins n. 768, Centro, 
vem mui respeitosamente frente a V. Exa. oferecer ação Reclamatória contra CI 	L — Comrcio Industria 	l-- 
tro ElGtronica Lda.- 
sediadaà .V. Independicia, 112 2.379 — Vila Nova.— 
• assim o faz pelos fatos e fundamentos seguintes: 

Que, o Reclamante foi admitido pela Reclamada em 12 d 9  srtmbro  d? 1.  Q7 
• demitido inust.30 de  inaio d 1.978 eoselsaiárioeradeCr$ 13.00Ô,60 mensais em — 
mdia, sendo Cr5.000 9 00 fixos e o r`StantO sobr coLnisses. 

Que flUO 	declarou-se optante ao FGTS 

ue o rc1t 1 . tinha o salário fixo d Cr5.000,00 e 
8.000,00 de variav1 sobra as v'ndas na sua rgio,- 

ue a o ar'teira do traba1io cio rclt 0 . nao foi anotada e quer 
por int'rmdjo d'sta ta&b 4m rDclamar._ 

Qu' o r'c1t 9 . ao s"r dspeãido injustament no rc 2beu as — 
parc'las d Àviso pr 4vio, 132 salário, f arias, Bsc anw Smana1 Rc?LIÀu_ 
nrado sobro 38 comisss, sairios rtidos do tis d maio 
d Cr8.900,00 e o FGS.- 

-x — 

DO EXPOSTO REQUER respeitosamente a notificação da firma Reclamada para comparecer em audiência a ser prevmente designada, 
coeste a obrigação se quizer e sob pena de Revelia e afinal, condenada no pagamento das seguintes parcelas: e t a £11 b 'm anota- çao d cartm.ira.- 

	

viso prvio — 30 dias—. . . . . . . . . . .Cr$ 	13.000,00 132 s81ri0 — 10/12 avos—. • • . 	. . . e 	 10.833,00 F-rias proporcionaj — 10112 avos— . e e  • 	10.833,00 
DCsCanso Sivana1 R 	rlerado-. 39 dias—, 	. . 	12.480,00 

	

e1r.ios retidde maio e comisss— . . . . 	13.900,00 
FGTS— pd dp. 	guias .p/movim0nç 	. . 

	10 4398100 

TOTAL. 	-0r4 	71.444,00 

Protesta por todos os meios de provas em direitos permitidas, testemunhas, documentos, depoimento pessoal da Reclamada e que desde 
já requer e sob pena de confesso, etc. 

dá a presente o valor de Cr$ 71.444,00 
N. Termos, 
P. Deferimento. 

C.P.F. n. 021197851 
C.P.F. n. 002873261 



PROCURAÇÃO 

Pelo presente instrumento particular de procuração, 

('T.I... .......... 

nomeia e constitui bastantes procuradores os Senhores Victor Gonçalves e Silvio 

Teixeira, brasileiros, casados, advogados, com escritório profissional sito a Avenida 

Tocantins n. 768, centro, inscritos na OA.B., secção de Goiás sob os numeros 913 

e 1939 e com C. P. F. 002873261 e 021497451, respectivamente, residente e domiciliados 

nesta Capital, para com os poderes da cláusula "ad juditia" e, especialmente para 

i 

2..7—.... 
podendo para tal fim arrolarem testmunlias, inquirirem, transigirem, desistirem, 

fazerem acordos, receberem e darem quitação e praticarem todos os demais atos 

ao fiel cumprimento do presente mandato, recorrerem de todo e qualquer pronun-

ciamento ou sentença, agirem em conjunto ou separadamente, variarem de ação 

a que tudo darei por bem firme e valioso, inclusive variarem de ação, sacarem 

FGTS em estabelecimentos bancários, receberem e endossarem cheques nominais 

em nome do outorgante, fazerem adjudicação de bens, impugnarem embargos à 

execução e de terceiros. 

Goiânia,  

.7 



DE GOIÂNIA 	303.984/78 

2338/78 
x 
CI.DL-0oircjo Indastria Eletro Eletronica Ltda. 
v. Indopendncia n 2379. 

Vila Nova,, 

DIRTU GUERRA, 

Praça C~vica n 2  226 - 0entro - 

12,55 	doze e cincenta e cinco 

28 	vinte e oito 

Go. 	os 	unho 	 78 

1 

utrifiDMU 

'ertfico cu 	data f o4 	did 

otrespondëncia supra através do Regi 

Pot.1 ra. 	£' 1J 

Goi 	 de 	 97L 

ç 



T. 	14/78 

"5 	Junho 	 78 
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 r 

28 	jtm.ho 	78 
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p/ 

( 

dó 
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iDE 	JuD.jICIfÇHIU - Jusx ç; De ÍRilJí;LÜ 

Ata da audiancia realizada ao processo n jcj- 984 / 78 

Aos 9-8 dias do ms de 	lUnho 	do ano de 197 8  , 	12.5 

haras, em sua sede, reuniu-se a 	Junta de Conciliaço e Julgamen- 
to de 	Goinia 	 , sob a Presidncia do MM. Juiz 

do Trabalho, Dr. Herácito Pena Júnior 
presentes os srs. 	i'2 

 

Sebasti- Gomes de Aiorim representante dos empregadores e 

Vogal representante dos empregados, para instruçaf e juicamento 

rec1amaço ajuizada oor Dirceu Guerra 

contra 	Cieel - Cc.mercic Ind. Eletro 
relativa a aviscetc. 

no valor de Cr$ 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, a- 

pregoadas as partes, oresente c recte. acompanhado de seu advocado 

Sílvic Teixei.ra e a recda. representada ne10 	•cic.-proorietá 

rio Geraidino jOSé de Azevedo accrroanhao dc. adv» çado Dayl ton 

Anchieta Silveira. 

A recda. arresentou defesa escrita. aT'c•moanhada 

de documentos abrindo-se vista à oarte contrária ocr trs dias. 

Conciiiaco recusada. 

Para prossecoicento foi desianado o dia 17 de - 

Julho dc corrente. às 14.00 hs, cientes as partes. 
- 

Nada mais e cara constar, eu 	 datilo 

kj 

Vogal 

da 

- // 



-7- 
Daylion '4ncbieta  Silveira 
CFF 005037891 	 O.A.B. GO. 1692 

	
2881, 

ADVOCACIA CÍVIL E TRABALHISTA 

Exmo. Sr. Dr. Juiz 1 residente da Junta de Conciii.aço e 	Jul garrento 
de Goinia - co. 

CIEL - Comrcio e Indistria E1tro-E1etrni-

'a Ltria., eTnrresa nrivada estabelecida a Av. Independ.ncia, ng 2.379 

Vila Nova, nesta Capital, nor seus advogados e procuradores bastante 

ao final assinados, conlnarece nerarte V. Exa., 	rmlssa maxi 

ma via, a fim de oferecer 

C0NTESTA0 a Ree1amatria Trabalhista qe 

lhe move DIRCEU GUERRA, já qualificado, fundamentando as suas razes 

nos elementos de fato e de direito seguintes: 

01. 	 De inÍcio as partes no pretendiam que a rela 

ço entre ambas chegasse a caracterizar um tÍpico contrato de empre 

go. Assim, o Recte., como autromo, faria vendas de Keepers (apare-' 

].ho de segurança para veÍculos - produzido pela Recda.) a pronriet-

rios de veÍculos, percebendo sobre-lucro de 100,00 por unidade. 

Todavia, ocorreu que o Recte. envolveu-se de 

tal forma no estabelecimento da Recda. que, anSs pouco tempo, o con 

trato dc trabalho (emprego) ficou definitiva.ricnte rarac ri.zaic. I\TO 

co'o neJar is p1ridycias. 

!'o pntanto, dr evidente ao exag:ero existe e-

rorrne diferenca. Com  efeito, a inicial do Recte. exagera em tudo: 

- O Recte. iniciou a sua nrestaço de servi-' 

ços 	Recda. em 26.setembro.77, quando firmou um recibo 

1.000,00 (nor serviços prestado - doc. 01). 

- O salario do Recte. foi. nactuado a base dc 

comisscs de 	100 9 00 (cem cruzeiros) nor Keener v'rdi 

do e 	0,0() (cinquenta cruzeiros) nor mi.ni-Keepers 

vendido. 

durante a sua nermanencia na Rec 

da. er-i um total de 205 (duzentos e noventa e 

e um l' minikee n er (doca. (2 a ()9, fo.7cid 

ESCRITÓRIO: AV, GOIÁS 606, 8 CONJ. 80 - FONE: 5-0-- EDF, MINASBANK 

GOIÂNIA 	- 	GOIÁS , 3 	r 
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TDaylion Ancbída Silveira 
CFF 005037891 	 O.A.B. 60. 1692 	 — 	 1 	O 	 B. GQ-. 281 

ADVOCACIA CÍVIL E TRABALHISTA 

99,5Lfl,00 (vinte e nove 	i.1, ouinhentos 	cm 

senis oruzeiros) de comi.sses ou nercentagem. 

- () Recte. recebeu da Oecla., a t du10 de co 

e adiantamentos: 

.................... 1 i 	Ufln, flfl 

Cui. /77 - doe.09 . ............. 	.i 1.200,00 

ov.77 - doca. 10 (2) 	. .. 	. • .,.. ,.S 4.200,00 

ez. /77 - doca. 11 (4) 	. ........ .' ) 5.200,00 

Oan./78 — does. 12 (3) 	. * ....... 6.000,00 

Fev./78 - does. 13 (1) 	. . . . 	. . . . 3.000,00 

lar. /78 - does. 14 (2) 	. . ....... . . 5.00,00 

.hr,/78 - doca. 15 (3 	. ........ 4.500,00 

6.000,00 

•o.. . . . .": 54.600,00 

o decte. estando em So J0PP,  do 8io Dre 

to, snIicou da Recda, nue lhe enviasse um adiartamen~ 

to de «: 5.000,00 9  tendo em vista nro}'lemas fsmi1... 

(doc.17 - remessa hancnia). 

- srim patenteado est que o Oecte. , 

jua a 	29.550,00 de cornissee,receheu da Recda, a ir 

portancia total de 	39.600,00 (trinta e nove mil, 	e 

seiscentos cruzeiros) — 	l0.050,0() a1m do seu crdi 

to de comisses ou percentagem. 

05. 	 0or outro lado, o Recte. retirou na Recda. o 

io (o) Keeers, alegando os haver vendido às firmas especificadas no 

doe.18. Tais aparelhos no chegaram a ser entregues,segundo consta, 

as citadas compradoras e, no final do ms de maio D. passado, apSs 

ter o Recdo, sido instado a ~ se justificar a respeito, no 	mais 

comnareceu ao trabalho, abandonando o emprego e sem nrestar conta 

doa nodutos reti -rados sob alejraeo (fsJa) de venda.. 

Como se nao bastasse isto nara. ous ficasse ca 

racterizad a justa causa para a resi1iç.o contratual, o ecte.inda 

cometeu outra falta ensejadora da resciso do contrato: compareceu 

erante o Sr. Walter Dib idereb, que havia recebido da Hecda. 

3.000,00 nara regularizaro de documentos e, mediante contra—recibo, 

tomou para si a citada imnortancia (dnc. 1 9I. 

0. 	 A Recda. faz a imnugnaço da mdia salarial 

rna1 a gada no .Rect,, em favor da mdi rea] de - d 3.693,75 

ESCRITÓRIO AV, GOIÁS, 606, 80  CONJ. 80 - FONE 54'- EDF. MINASBANK 
GOIÂNIA 	- 	GOIÁS 



Vaylion .,4ncbieta Si/veí,a 
CPF 005037891 	 O.A.B. GO. 1592 	 ,F 1227J4031 	O.A. 	60. 2881 

ADVOCACIA CÍVIL E TRABALHISTA 

29. 50,0u + 8 mses t-aba-11hados j  e tendo em vista que ele nunca 

Inerepb-U sa]ri.o fixo. 

dernais, a tecda. querusar do seu direito de 

comnensaç.o, valendo-se dos adiantamentos feitos a maior (' 

10.050,00), da imnortncia que o Recte. recolheu junto ao Or. alter 

Jib í ,1ereb ( 	3.000,00) e do correspondente valor dos oito (8) 	Kee 

ners retirados pelo Recte. 
(' 2.400,00 cada — 	19.200,00), 	pars 

cobrir possfveis crditos do Recte, a1usivo a 13 Salri J7 , 

al Femunerado, etc., sendo certo que o crdito-comper 

ve] da Recda., no valor total de r 32.250,00, 	substancialmente su 

neri.or as verbas devidas ao Recte. decorrentes do reconhecimento do 

vinculo empregatfcio. 

°rotestando nor todos os meios de prova admi 

tidos em direito, inclusive a nericial, pede e espera seja, com fun 

damento na alineas ht au, UbII, 11 c11 e UjU  do art. 482 da C.L.m., acata-

da a justa causa PiresiliçZo do contrato de trabalho e, consequente-

mente ulgada imnrocedente a aço por no possuir o Reete., face o 

cTrdito-compensvl, mais nenhum crdito junto a. 1a Recda. decorren 

te do extinto contrato de trahalbo, 

D  2ef,'imenta, nor ser d 	jrej±o e 

1ist i ca. 

0oi.nia, 27 de maio de 1,78 

nn. 

ESCRITÓRIO: AV. GOIÁS, 606, 50  CONJ. 50 - FONE: 5-O2 - EDF. MINASBANK 

GOIÂNIA 	- 	GOIÁS 
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PROCURAÇÃO 

Por este instrumento particular de procura 
ção, 

c 	
fl 	 , 	Vi 'd t  

egtq 	 ros -t ao rn 	rtad '- or pii so 

ra 

nomeia(m) e constitui(em) seu bastante procurador Dr. DAMON Mi-!IE 
TASILVEIRA, brasileiro, casado, advogado, residente e domiciliado 

em Goiânia, Capital do Estado de Goiás, e onde se acha profissional 

mente estabeicjdo à Av. Gois, 606, 8, Conj. 809, centro e devida 

mente inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de Goiâs, sob 
o n9  1692, e no C.P.F. sob o n 9  005037891, outorgando-lhe os poderes 
"ad judicia" ou para o foro em geral, e os especiais para confessar, 

transigir, desistir, acordar, receber e dar quitação e firmar compro 

misso e para que o outorgado promova e defenda meus(nossos) direitos 

onde cn esta se apresentar e, especialnnte para nn '. 

U24) , 	a 
seus ireregseg 	Íeo1arnat.o -ria ''raia]yigtgT 
por iiRETj CUERj&, Derante a J.C.J.Gjinia._ 

Faculta-se-lhe, ainda, o substabelecimento dos poderes aqui descri 

tos, can ou sem ressalva, na pessoa de outro advogado, pelo que darã 
por firme, fiel e valioso. 

* 

Goiânia(QJ), em 	de 	 de 197. 

r)rjo Ca 

Jog; 

- Com . Je ld. 

ZIr 	- 
-JL/ 

EletroEktp., c  Lt4 

j 

N4 

bessa/ 



( V 

=C=i=B=0 

Cii 1.000 9 00 

({-íun mi.1 cruzeirc ..x.x.x.x. 

Frovenjente de: serv-ios presado. 

oinia, 6 do eeniuro cio 1.977. 

-7 

;1rcc- 	uerra. 
Id. 425.53 

- 



VENfJEDQR: ............ .......... 	 . ZONA:....,...... DPTA:  

VENDA NT.- . VENDA DO DIA: ............... VENO ACUM.: 	 . 

CIEEL - 	RELATÔRIO DIÁRIO DE VISITAS 

qp 

11 



40 

'1 

73 

DATAJ'1_// 	77 

VENDAANT . .................VENDA DO 01A . ...............VENDA ACUM.: ............. 

N 9 J NOME, ENDEREÇO E FONE 	- RESULTADO 05S, 

1 
- 

(Ç 

2 - 

•• 
5 

10 

Ienovcr - 

12 

CIEEL - 	RELATÍRIO OIÃRIO DE VISITAS 

a 



. ZONA:........... DATA: ' /" 

VENDAANT . .................VENDA DO DIA: ...............VENDA ACUM.: ............. 

N 9 	NOME, ENDEREÇO E FONE 	 RESULTADO 	OBS. 

• 	 . 	.. 

2 -- 

3 
.......A 

4 

7 

8 

9 

10 

ii 

12 

CIEEL - RELATÓRIO DIARIO DE VISITRS 

4 



4?) 

IOL 

. ZONA: 	......... DATA: 	00/_78  

VENDAANT. .................. VENDA DO DIAS ............... VENDA ACUM.: ............. 

N NOMEP ENDEREÇO E FONE RESULTADO OBS, 

1 

2 

02  

....,'..' 	.. 	 -,-... 

:- 	 . 	 . 	 .... 

8 

.,-. 

10 

e 	- 

12 

CIEEL - 	RELATÓRIO OIÃRIO DE VISITAS 



á 

e 

1 

e 

/6 
77 

ZONA:........ DATA:C'l__/_O/)2./7U 

VENDAANT . .................VENDA DO 01A . ...............VENDA ACUM.: ............. 

	

Ng 	NOME, ENDEREÇO E FONE 	 RESULTADO 	OBS 

1 
c 

	

2 	
•» 	 ________________________ ____________ 

(1 

4 

5 

1 

1 11  

12 

CIEEL - 	RELATRID DIÁRIO DE V!SITR 



i4 
á  

-- 	 ( 

.. . ZONA:.'. - ... -..  

	

VENDAANT. •  ................. VENDA DO DIA •  ............... VENOA ACUM.: 	 . 

4 )  

CIEEL - 	RELATÓRIO DIARIO DE VSITRS 

a 



(2 

VENDEDOR 	. 	 . ZONA:... 	 . DATA  

VENDAANT. .................. VENDA DO 01A. ............... VENOA ACUM. .............. 

N9 1 	NOME, ENDEREÇO E FONE 	 RESULTADO 	OBS. 

3 	
.:•-:_- 	- 	 - 	 - 	

1 

4 	
- 

5 - 	--- 	 --- 	 ____ 

7 

8 

9 

10 

ii 

12 

CIEEL - RELATtRIO DIÁRIO DE VISITAS 



/ 

(1/ 

/ 

ATT o 
VENDEDOR:...'...' . ZONA:.. 	 . DATA:  

o 	VENDA ANT.• ................. VENDA DO DIA• . .VENDA ACUM.: 	 . 

N 	1 NOME S  ENDEREÇO E FONE RESULTADO O8S 

- ri  

2 
07 

:2rtns 02 
3 

0? 

A ,  t)Ofl 	Is? 
---_' 	•- 

- 
5 

'-)• y - 

6 

1 

8 - 
02 

9 

10 
40 	-. 

a. 

12 

CIEEL — 	RELATÉiRIO DIÃRIO DE VISITRS 



ON 

. ZONA:.. - 	 .... OATA:fl  

VENDA ANT. ..................VENDA DO 01A . ...............VENDA ACUM.: ............. 

N 9  NOME, ENDEREÇO E FONE RESULTADO OBS. 

• 	 - 	
--. --~ 	 • - T 	-- 	 - •••••• ___________ ______ 

5  _ 

6 

9  •-.-- .-'- 	 -,,-.•- 	

-, '--•- 

10 
 

11 

12 

CIEEL - 	 RELATIIRIO DIARIO DE VISITAS 

-. 	 --•- 
	 --.-•-•-. 	 t a 	 ata,-, 	.aaa, 



C r $ 4IU 	L 

PROVENIENTE DE ataO Dor eoita de comi ss3ee 

Goiania, 12/01/73 

jIU 2507 - Papelai- jas Roriz 

PROVENIENTE DE 	iameflto por conla de com 

Goiania, 31. 03,73 

jfF 2507 - Papelarias Roriz 



'5 

,__-' 	- - N. 	 r(_,  
RECEBI(EMos)_CIEEL - COM. IND. ELETRO -ELETRÔNICA LTDA. 

PROVENIENTE DEadjanjp 

Goiânia1  09 de Maio de 1.978 

Dirce)y"Guer 
jRF 2507 - Papelarjas Roriz 

1,1 E CHOUE 	 E CARTA 	 E TELEFONE 

.JEX 	 E RÂDiOd/ ) 	E TELEGRAMA 

- O recibo somente sera sólido, .ti:ldo  autenticado mecanicamente pelo Bancé, 
sem emendas, rasuras ou ressalvas, devendo conter ainda, o carimbo e o visto do 
Caixa 

- Se no valor da remessa forem inclui'dos cheques, a transmissgo só será feita depois 
da liquidação destes 

- O Banco ndo se responsabiliza pelat irregularidades nos serviços postais de 
telecomunicações 
Tratando-se de cheques, será o mesmo entregue contra devolução deste recibo 

- Para tratar de assunto relativo a esta remessa, e' iodispensvel a apresentaçán deste 
recibo 

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 

• 000016 MIR 



ulEsiu DL [NTRIIDII DE MIITERIfi PRIMD. 
FORNECEDOR 

1 

C 1 E E L - COMÉRCIO INDUSTRIA {I.tTRO ftURNICA UBA. 	PEDIDO 

Av, Independência, 2.379 - Fone: 5-4773 (DDD 0622) - Cx. Postal, 580 
End. Telegráfico «CIEEL» - Vila Nova - Goiânia - Goiás - CEP 74000 

	
130 

Data ................../............ 

Nome 

End. d.,/................................................. N.°  

Fone 	 C. Postal 	 Bairro 

CGC 	 Insc. Estadual 

Cidade 	 Estado 

Quant. 	Unid. I)iscriminaço 

J(.€/ 

V. Unit. V. TOTAL 

............. 

 ----------- 

14 	IIiiiiii.iiiIiI : i:i: ririr 
iiiriurriI: ............: 

:::r:i1i.::zuzis1ii ..... 

.. 

........................................................................... LO 

Data Doc. Quant. 

'. 	-, 	-'- '.- ,I 	Yt.. 	# .I• 

Descriminação da Materia Prima C. Unitário f C. TOTAL 

8 

------------------------- 

(- 	
Visto 
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 Lo CIEEL Comércio e Indústria Eletro-Eletrônica Ltda. 

AV INDEPENDÊNCIA, 2379 - VILA NOVA - TELEFONES: 223-5611 - 261-0242 
END. TELEGRÁFICO: "Cl E E L" - C. POSTAL 580 CEP 74.000 - GOIÁNIA - GOIÁS 



- SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL - 

CIEEL - COMÉRCIO E INDÚSTRIA ELETRO-ELETRÔNICAITDA - 

GERALDINO JOSÉ DE AZEVEDO, brasileiro, casado, industrial, resi-

dente e domiciliado em Goiânia à Rua J-5,Qd.4,Lote 7, Setor Jaô, 

portador do C.P.F. n9 003.978.651-04; 

NELMA CURADO AZEVEDO, brasileira, casada, do lar, residente e do 

miciliada em Goiània à Rua J-5,Qd.4,Lote 7, Setor Jaó, portadora 

do C.P.F. n9 003.978.651-04; 

OSWALDO JOSÉ DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, engenheiro civil, 

residente e domiciliado em Goiânia à Rua 118, n9 72, Setor Sul, 

portador do C.P.F. n9 035.036.748-53; 

ILKA CANCELLARA DE OLIVEIRA, brasileira, casada,do lar,residente 

e domiciliada em Goiânia à Rua 118, n9 72, Setor Sul, portadora 

do C.P.F. n9 035.036.748-53; 

IRANY DOS SANTOS TEODORO, brasileiro, casado, industrial, resi-

dente e domiciliado em Goiânia à Rua 27, Lote 1B, .Qd. L-26,por 

tador do C.P.F. n9 021.517.661-87; 

MARIA JOSÉ DE LIMA SANTOS, brasileira, casada, do lar, residente 

e domiciliada em Goiânia à Rua 27, Lote 1B, Qd. L-26, portadora 

do C.P.F. n9 021.517.661-87; finicos sócios componentes da firma 

CIEEL - COMÉRCIO E INDÚSTRIA ELETRO-ELETRÔNICA LTDA., com sede 

nesta Capital, devidamente registrada na Junta Comercial do Esta 

do de Goiás sob o nfimero 25.414 em data de 10101/75,  com poste-

riores alteraçoes contratuais arquivadas sob números: 35.344177 

em 24/06J77;35. 4 62J77 em 01/07177; 35.508/77 em 06/07/77;35.755/ 

77 em 22/07/77; 35.861177  em  29J07J77  e 52.3909,0 em 17/03/78 
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	tem entre si, justo e contratado, de comum acordo promoverem as 
seguintes modificações em seu contrato social: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O sôcio IRANY DOS SANTOS TEODORO,detentor de 

734 (setecentos e trinta e quatro) quotas no valor de Cr$ 1 . 000 , 00  

(hum mil cruzeiros) cada uma perfazendo mii total de Cr$ 734 . 000 , 00  
p 

(setecentos e trinta e quatro mil cruzeiros), retira-se da socie 

çJ dade, cedendo e transferindo neste ato 400 (quatrocentas) quotas 

no valor de Cr$ 400.000,00 (quatrocentos mil cruzeiros) ao s6cio 

GERALDINO JOSÉ DE AZEVEDO, e as restantes 334 (trezentos e trin 

ta e quatrol quotas no valor de Cr$ 334.000,00 (trezentos e trin 

ta quatro mil cruzeiros) ao sôcio OSWALDO JOSÉ DE OLIVEIRA,decla 

rando-se pago e satisfeito nesta transação, dando plena e geral 

quitação de todos os seus direitos e haveres na sociedade da 

qual ora se retira, nada tendo a exigir ou reclamar. 

Continua 
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CLÂUSULA SEGUNDA - A s6cia MARIA JOSÉ DE LIMA SANTOS, detentora 

de 66 (sessenta e seis) quotas no valor de Cr$ 1.000,00 ( hum 

mil cruzeiros) cada uma, perfazendo o total de Cr$ .. 66.000,00 

(sessenta e seis mil cruzeiros) retira-se da sociedade cedendo 

e transferindo suas quotas ao s6cio OSWALDO JOSÉ DE OLIVEIRA, 

dando plena e geral quitação de todos os seus direitos e have-

res na sociedade da qual ora se retira, nada tendo a exigir ou 

reclamar. 

CLÂUSULA TERCEIRA - o capital social de Cr$ 2.400.000,00 	( 	Dois 

milh5es e quatrocentos mil cruzeiros) que tinha a segi.iinte dis- 

tribuição de quotas no valor de Cr$ 1.000,00 (hum mil cruzeiros) 

cada uma: 

GERALDINO JOSÉ DE AZEVEDO 734 quotas Cr$ 734.000,00 

NELMA CURADO AZEVEDO 66 quotas Cr$ 66.000,00 

OSWALDO JOSÉ DE OLIVEIRA 734 quotas Cr$ 734.000,00 

(Jy ILKA CANCELLARA DE OLIVEIRA 66 quotas Cr$ 66.000,00 

IRANY DOS SANTOS TEODORO 734 quotas Cr$ 734.000,00 

MARIA JOSÉ DE LIMA SANTOS 66 quotas Cr$ 66.000,00 

T O 	T A L 	............ 2.400 Cr$2.400.000,00 

Com a presente alteração, o capital social de Cr$ 2.400.000,00 

(dois milh6es e quatrocentos mil cruzeiros) representado por 

2.400 (duas mil quatrocentas) quotas de Cr$ 1.000,00 (hum mil 

cruzeiros) cada, passa a ter a seguinte distribuição: 

GERALDINO JOSÉ DE AZEVEDO 	1.134 quotas 	Cr$1.134.000,00 

NELMA CURADO AZEVEDO 	 66 quotas 	Cr$ 	66.000,00 

OSWALDO JOSÉ DE OLIVEIRA ... 1.134 quotas 	Cr$1.134.000,00 

ILKA CANCELLARA DE OLIVEIRA 	66 quotas 	Cr$ 	66.000,00 

TOTAL ............2.400 
	

Cr$ 2 . 400 . 000 , 00  

CLÂIJSULA QUARTA - Continuam eia pleno vigor as demais c1usulas 

do contrato social primitivo e de suas alteraç6es que não foram 

expressarnente modificadas pelo presente documento de alteração 

contratual 

E. assim, por se acharem de comum acordo, justos e 

contratados assinam o presente documento em cinco vias de igual 

teor e forma, na presença de duas testemunhas que assinara abai- 

xo. 

Continua 
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(7'  * (7 
Goiânia, 26 de Abril de 1.978 

GERALDO JOSË DE 
	

NELMA CURADO ÂZÉVEDO 

C.P.F. n9 003S-?865l-04 
	

C.P.F. n9 003.978.651-04 

OSWALDO JOSE DE OLIVEIRA 
	

ILKA CANCELLARA DE OLIVEIRA 

C.P.F'. n9 035.036.748-53 
	

C.P.F. n9 035.036.748-53 

IRAN DOS SANTOS TEODRO 
	

MARIA JOSE DE LIMA SANTOS 

C.P.F. n9 021.517.661-87 
	

C.P.F. n9 021.517.661-87 

TESTEMUNHAS: 
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03 pTes(?ntes auos.. 
E.rn.eracj e - br-icatja,s. 

Do 

1 ,9 
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ri 

2rrno de Entrega 

Net -i da1, ftço enjegrz dos presentu a -titos ao 
Dr.iL'  



Mlvi • J iii z 
C/ Vista : 

O doc. de fls.li dos au.tos 	a tnica prova real de 
pagamento feito pela recida. ao  recite. 

Os docs. de fis. 12/20 dos autos so relat6rios fel 
tos pa recida. e ngo constituem nem fatos ou indicio de pro 
va, tanto 6 verdade que o recite, vendeu centenas de outros 
aparelhos que no constam de tais relaç6es e provar4 por tes 
temunhas e documentos e t ambim por perfcia contabil na recla 
meda. 

Os documentos de fia. 21/23 dos autos constituem a-
pernas uma pequena parte dos vencimnentosdo recite.. Ademais - 
pagamentos se efetuam por recibos e no por adiantamentos e 
os recibos foram quitados pelas folhas de pagamento e no - 
so mais valorizados. O recite, requereu a jantada aos autos 
das solhas de pagan:entos ou recibos de sai4rios, que consti-
tuem verdadeira prova. 

Os documentos de fis. 24 dos autos so uni1aterais 
e confeccionados pela propria reclds., além de no constitui 
rem prova ngo so verdadeiros. O manifesto de entrada de Ma-
tria prima talvez seja de aparelhos vendidos pelo recite. 

O doo. de fis, 25 dos autos, so negócios da recla-
mada com terceiros sem a participaço do recite, que nada - 
tem a ver com o fato. 

Goa,0de julho de 1.978.— 

r 	
r 	 - 

( 



rr'r 

	

qFr'flfl 	' 

- PODER JUD 
Justiça da 	

J., conclusos. 

)978 
	

Co. 	11/7/78. 

Ju 1 do Tr ab 1 ho 

)I 	r' 	'r  

m n 	 np 'n \Tso 	 '-vpr'Pvs 

:TT -.CM 	- 

-•T 	TPA; 	 !T - '.'?. 	C) V 1'(t. 	Tr1 	 :Pí; 	T: 

J i) :S 
TJIt/ -- 	

,-, 	 -=• 	 ,-• 

------------------------------------------------------- 

~ l O 	 ]N :j 	 1 ') - 1J 

1 

1 

P 	t%Ti m°E 	(1 fÇ''  

o 

'---o -- 

tr  

T-,-f-0-1 

n 



v 

r: 	'sÂo 
NesU 	f -. - 

/2 

-4 I -'-----_ -'- 

$ 
/-i . 07. ~ -e- 

c(6 



a 

ODER J)1LiAr1O 	JJSTICA D(J TF.ABALHU - 3 

Ata da audincia realizada ao processo nv j:j- 	/ 

Aos 17 dias do ms de 	 Co ano de 1973 , 

horas, em suo soce reuniu-se a 	Junta de Conci1iaço e Julgamen- 

to de 	Gc:Lnia 	 , sob a Presidência do MM. Juiz 

do Trabalho, Dr. 

presentes os 35. 
	 ai 

:epresentante dos msgador3S e 	
ao 

Vogal representantv dos empregadas, para 	 5 
	

Da 

reclameçao ajuizada por 1icc 

contra 

relativa a 

no valor de C: 

Aha a oudincia foram, de o rdsrn do MM. Juiz P-esiderte 

pregoacas as aartes, :Ys.ïtes aibs. 1 oC..t5.  aco.a::a 	c3i 

aCC.1Eihad.0 (,o. 05.05:oia José 0c:Eoa Soaras. 

13, 

a 0505. 655 í65t5 ato ao ::o.:::ta. ,00r a1Jo Se ser pedido, 

	

6Ej (51 5:,:.SITS.005ia, 	(65005 

tal 1. oSSo. da co 	.000, 00 , e C: ((cOro receber 15:15 rada 

1t,TZ5T 	ti: 	a o 

- 
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4 
PODER JUDCIÁRO 
JUSTRA DO TRABALHO 

9.' REGIÃO 

JUNTA DE CONCHJAÇÂO E JULGAMEN'ro 

TERMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Proo, JC.J, 	9 V/7 S  

Aos.JL.dias do mês dei9kC do  ano de mil novecentos 

a ta cidade , na secretaria 

desta Junta de Conciliaço e Julgamento, peraie mim, chefe de Secretaria, 

compareceram o reclamante 
O 	f 	 ep,esentação quando )uver) 

e o reclamado ....... 	 tç..... Ç. ,D(.e por êsto 
(Hepresentaço quando houver) 

ultimo me foi dito que, em 	 acordo_cekbra d o cumprimento ai)................na presente 

reclamaQ.o fazia entrega ao Reclamante da importância de  

° OJ oi 	 cc 
1 

re ativa ae 	.........  . . ... 
ç... 9i.9j.Y-....................... 

.............................. 

Pelo reclamante foi dito que recebia a mencionada importâncIa, que 

contou e achou certa, dando por êste têrmo, ao Reclamado, plena, geral e 

irrevogável quitaçc para nada mais exigir com respeito ao objeto da presente 

reclamag.o, seja a que título fôr. 

I# 	E para constar, foi lavrado êste têrmo, que vai assinado por mim, Chefe 

de Secretaria, e por ambas as partes. 

1Êk~  - 
)SECa1TÁRIO 

tXC9Mí?.TE 



CERTIDÂQ 

CfE 	iIIA 

Nesta da, 	............... ::3 	,sente3 

autos, o 

Gof*nJ1t.h 
e 19jL 

So]JcLte-se da recda. o pa:an 1ento das 
custas em trs d5as; se esta no atender, e-

:ecute-se. 

Em 26-jul-78. 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÀO E JULGAMENTO 

Belo Horizonte - Minas 

CERTIDÃO 

Certifico que, em obediência ao provimento 

n2 2, artigo li, § único, da Corregedoria 

do T.R.T., todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regularmente pagos, estan-

do, assim o processo em condiç6es de ser 

arquivado. Dou 

	

Em 7/ de 	 1.97L_ 

DSeCretaria 

CONCLUsÃo 

Nesta data, faço conclusos os presentes 

autos ao MM. Juiz Presidente. 

Data supra. 

Diretor de Secretaria 

Arquive-Se, dando-se baixa na Distribui- 

çao 

Data supr 

	

J uli 
	P r e s i d e n t e 
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